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PROJETO DE LEI N.º,      DE 2021

(Do Sr Alexandre Padilha )

                                   Dispõe sobre prévia
autorização  do  poder  legislativo  federal,  para
realização  de  desestatização  da  autoridade
portuária das companhias docas, que tem poder de
polícia, conforme disposto na Lei n.º 12.815 de 05
de junho de 2013. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º Esta  Lei  dispõe  sobre  prévia  autorização  legislativa,  para  que  o

governo  federal  venda  o  controle  acionário  das  companhias  docas  (autoridade

portuária, que tem o poder de polícia), e portos federais. 

Art. 2.º Revoga-se o art. 4.º da Lei n.º 12.815, de 5 de junho de 2013.

Art. 3.º Revoga-se a Resolução CPPI n.º 188, de 7 de junho de 2021 (que

trata  da  modelagem  e  condições  de  desestatização  da  Companhia  Docas  do

Espírito Santo - CODESA e dos Portos Organizados de Vitória e Barra do Riacho no

Estado do Espírito Santo).

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

Art. 5.º Revogam-se demais disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

1 A Autoridade Portuária é um Poder Público Federal, oriundo

do  texto  constitucional (art.  21,  XII,  alínea  f,  CRFB/1988)  que  implica
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necessariamente em poder de polícia que, uma empresa administradora privada,

legalmente não teria, que por óbvio, não pode ser exercido por um particular.

2 Portanto,  depreende-se  desde  logo  que  Autoridade

Portuária  é  um  Poder  Público  que atua  usando  o  poder  de  coerção,  cujas

prerrogativas se revestem de poder público, e tais atos de autoridade, estão no rol

taxativo do art. 17, § 1º da Lei 12.815/2013 (Lei de Portos).

3 Paulo  Brossard  enquanto  relator  nos  autos  do  Recurso

Extraordinário 172.816-7 , assim, se posicionou:

(...)

“Competindo à União, e só a ela, explorar, diretamente
ou  mediante  autorização,  concessão  ou  permissão,  os
portos marítimos,  fluviais  e  lacustres,  art.  21,  XII,  f,  da
Constituição,  parece incontestável a natureza pública
do serviço de docas” (...). (grifamos)

(...)

“desempenha serviço público federal, em regime de

exclusividade,  insuscetível  de  ser  explorado  por

particular” (...) “faz as vezes da União da qual é “longa

manus”.

4 Dessa  forma,  a Autoridade  Portuária  deverá  ser  um ente  da

administração  pública  direta  (da  União,  Estado  e  Munícipio,  obedecendo  ao

princípio constitucional – Art. 21, XII, “d”, CF). 

5 Do  mesmo  modo,  a  Lei  n.º 11.079  /2004,  que  dispõe  sobre

normas gerais para licitação e contratação de parceria público-privada no âmbito

da  Administração  Pública,  inciso III  ,  art. 4º  ,  que  estabelece  as  diretrizes  gerais

para  as  espécies  de  contratações,  prevê  a  não delegação   do  exercício  do

poder de polícia por ser atividades exclusivas do Estado.

6                              O entendimento de Celso Antônio Bandeira de Mello, é no

sentido de que a função de polícia tem por escopo” restringir, limitar, condicionar, as

possibilidades  de  atuação  livre  das  pessoas,  fiscalizá-las  e  penalizar  os *C
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comportamentos  infracionais,  a  fim  de  tornar  exequível  um  convívio  social

ordenado”.

7                             Trata-se de “ação administrativa de efetuar os condicionamentos

legalmente previstos ao exercício da liberdade e da propriedade das pessoas a fim

de compatibilizá-lo com o bem-estar social. Compreende-se, então, no bojo de tal

atividade a prática de atos preventivos (como autorizações, licenças), fiscalizadores

(como inspeções, vistorias, exames) e repressivos (multas, embargos, interdição de

atividades, apreensões).”

8                             Então, se o poder de polícia consiste no dever de a

Administração  condicionar,  restringir,  limitar  e  disciplinar  atividades  e  direitos  de

particulares,  por  certo  que,  de  uma  forma  geral,  não  poderá  ser  exercido  por

particulares.

9                          Essa posição ajusta-se aos princípios constitucionais inscritos no

art. 37, caput, da CF, mormente por ressalvar o caráter de impessoalidade dos atos

administrativos emanados pelo Poder Público e para o qual os particulares, em face

da ausência do ius imperii, não poderão ser dotados da titularidade do exercício do

poder de polícia (ato jurídico de polícia).

10                          No julgamento da ADI 1.717, relatada pelo ministro Sydney

Sanches,  o  Supremo  Tribunal  Federal  considerou  ser  ilícita a  delegação  de

atividade privativa do Estado a particulares e isso abarca tanto o poder de tributar

quanto  o  poder  de  polícia  (embora  ali  restrito  ao  controle  de  atividades

profissionais).  Com  isso,  não  se  aceitou  que  o  poder  fiscalizatório  relativo  ao

exercício das profissões fosse executado por particulares.

11                       No Parecer do Procurador Geral da República, Dr. Augusto Aras,

sobre a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental da Portaria n.º 84,

de 1.º/jul./2021, do Ministério da Infraestrutura, que dispõe sobre a terceirização da

Guarda  Portuária,  é  citado  o  seguinte:  “nos  termos  de  trecho  da  ementa,  a

interpretação conjugada de dispositivos constitucionais (arts. 5.º, XIII, 22, XVI, e 21,

XXIV,  70,  parágrafo  único,  149  e  175)  “leva  à  conclusão,  no  sentido  da

indelegabilidade,  a  uma  entidade  privada,  de  atividade  típica  do  Estado,  que

abrange até poder de polícia (...)”.  ADI 1.717, Rel. Sydney.
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12                       O Ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal

(STF), mesmo em caráter provisório, determinou em 2018, que o governo não pode

vender  empresas  estatais  sem  autorização  do  prévia  do  Congresso.  A  liminar,

proibiu a venda do controle acionário de empresas públicas de economia mista, a

exemplo da Petrobras, da Eletrobras e do Banco do Brasil. 

13                       O ministro deu interpretação conforme a Constituição a dispositivo

da  Lei  n.º  13.303/2016,  para  assentar  a  necessidade  de  prévia  autorização

legislativa na venda do controle acionário das empresas estatais.

14                          Em determinado trecho da decisão do ministro Ricardo

Lewandowski, lê-se: “Embora a redação dos artigos impugnados da Lei 13.303/2016

não tratem expressamente da dispensa da autorização legislativa,  é justamente a

ausência  de  menção  a  esta  indispensável  medida  prévia  que  pode  gerar

expectativas ilegítimas e, consequentemente, insegurança jurídica, sobretudo

no  contexto  da  flexibilização  da  alienação  de  ações  de  que  tratam  os

dispositivos atacados”. (grifamos)

Sala das Sessões,    novembro de 2021.

ALEXANDRE PADILHA 
             DEPUTADO FEDERAL – PT/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 
dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias;  
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva;  
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;  
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 
o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 
o dia, por determinação judicial;  
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 
nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 
os casos previstos nesta Constituição;  
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 
não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 
suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 
de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  
XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 
em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 
lei pessoal do de cujus; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado;  
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 
abuso de poder;  
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b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 
assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 
tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 
crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-
los, se omitirem;  
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 
dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 
contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 
delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 
praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 
prazo legal;  
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LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 
intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 
propriamente militar, definidos em lei;  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-
lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial;  
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público;  
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 
torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
LXXII - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 
de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 
lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos;  
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 
necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 
do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.  
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 
cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
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membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
...................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

...................................................................................................................................................... 
 
Art. 21. Compete à União:  
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações internacionais;  
II - declarar a guerra e celebrar a paz;  
III - assegurar a defesa nacional;  
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras transitem pelo 
território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  
V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  
VII - emitir moeda;  
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 
financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 
previdência privada;  
IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 
desenvolvimento econômico e social;  
X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de 
telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação 
de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 
XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  
a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; (Alínea com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos de 
água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  
c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras 
nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  
e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  
f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito Federal e dos 
Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias 
após a publicação) 
XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia penal, a polícia militar e o corpo de 
bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito 
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Federal para a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 
XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e cartografia de 
âmbito nacional;  
XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de programas de 
rádio e televisão;  
XVII - conceder anistia;  
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 
especialmente as secas e as inundações;  
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir critérios de 
outorga de direitos de seu uso;  
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento 
básico e transportes urbanos;  
XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer monopólio 
estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a industrialização e o 
comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes princípios e 
condições:  
a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins pacíficos e 
mediante aprovação do Congresso Nacional;  
b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de radioisótopos 
para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 
c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e utilização de 
radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 49, de 2006) 
d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; (Primitiva 
alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 
XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de garimpagem, em 
forma associativa.  
 
Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:  
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial 
e do trabalho;  
II - desapropriação;  
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  
V - serviço postal;  
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  
VIII - comércio exterior e interestadual;  
IX - diretrizes da política nacional de transportes;  
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  
XI - trânsito e transporte;  
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  
XIV - populações indígenas;  
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 
profissões;  
XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios e da 
Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa destes; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, 
produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 
XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  
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XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  
XX - sistemas de consórcios e sorteios;  
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação, 
mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de bombeiros 
militares; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária federais;  
XXIII - seguridade social;  
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  
XXV - registros públicos;  
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 
administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 
sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e mobilização 
nacional;  
XXIX - propaganda comercial.  
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões 
específicas das matérias relacionadas neste artigo.  
 
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:  
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o 
patrimônio público;  
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 
deficiência;  
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os 
monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  
IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de 
valor histórico, artístico ou cultural;  
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa 
e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 
republicada no DOU de 3/3/2015) 
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais 
e de saneamento básico;  
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração 
social dos setores desfavorecidos;  
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração de 
recursos hídricos e minerais em seus territórios;  
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e 
do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Seção I  
Disposições Gerais 
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 
requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 
ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 
III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por 
igual período;  
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em 
concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 
concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  
V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 
efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 
condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 
deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 
poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada 
caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 
administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e 
dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 
XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser 
superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o 
efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 
acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, 
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II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: (“Caput” 
do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 
regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 
fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 
controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 
competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da 
lei;  
XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de 
empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 
neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 
XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades 
mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa 
privada;  
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  
XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 
deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 
públicos.  
§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição 
da autoridade responsável, nos termos da lei.  
§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e 
indireta, regulando especialmente:  
I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 
manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços;  
II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, 
observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  
III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego 
ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a 
perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 
gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  
§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.  
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§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 
públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  
§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da 
administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  
I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 
responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia 
mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 
ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 
cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 
§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI 
do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 
§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e 
ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei 
Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal 
de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal 
dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos 
subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 
§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para exercício de cargo 
cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido em 
sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde que possua a 
habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a remuneração 
do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de 
cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, 
acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de pensões por 
morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 ou que 
não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou conjuntamente, devem 
realizar avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser avaliado e 
dos resultados alcançados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 109, de 2021) 
 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício 
de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, 
emprego ou função;  
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II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 
facultado optar pela sua remuneração;  
III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as 
vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, 
não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  
IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo 
de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;  
V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, permanecerá filiado 
a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
 

Seção I 
Dos Princípios Gerais 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no 
domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como 
instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 
150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que 
alude o dispositivo.  
§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por meio de lei, 
contribuições para custeio de regime próprio de previdência social, cobradas dos servidores 
ativos, dos aposentados e dos pensionistas, que poderão ter alíquotas progressivas de acordo 
com o valor da base de contribuição ou dos proventos de aposentadoria e de pensões. 
(Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001, e com 
nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) (Vide inciso II do art. 36 da 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
§ 1º-A. Quando houver deficit atuarial, a contribuição ordinária dos aposentados e 
pensionistas poderá incidir sobre o valor dos proventos de aposentadoria e de pensões que 
supere o salário-mínimo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
(Vide inciso II do art. 36 da Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
§ 1º-B. Demonstrada a insuficiência da medida prevista no § 1º-A para equacionar o deficit 
atuarial, é facultada a instituição de contribuição extraordinária, no âmbito da União, dos 
servidores públicos ativos, dos aposentados e dos pensionistas. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) (Vide inciso II do art. 36 da Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019) 
§ 1º-C. A contribuição extraordinária de que trata o § 1º-B deverá ser instituída 
simultaneamente com outras medidas para equacionamento do deficit e vigorará por período 
determinado, contado da data de sua instituição. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) (Vide inciso II do art. 36 da Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019) 
§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput 
deste artigo: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 
I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 
II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001 e com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 
III - poderão ter alíquotas:  
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso 
de importação, o valor aduaneiro;  
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b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 
§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada a pessoa 
jurídica, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 
§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 
 
Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na forma das 
respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o disposto no art. 
150, I e III.  
Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na fatura de 
consumo de energia elétrica. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 39, de 2002) 
 

Seção II 
Das Limitações do Poder de Tributar 

 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, 
proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, 
independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  
III - cobrar tributos:  
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver 
instituído ou aumentado;  
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou 
aumentou;  
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu 
ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 
IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos interestaduais ou 
intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo 
poder público;  
VI - instituir impostos sobre:  
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  
b) templos de qualquer culto;  
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das 
entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem 
fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  
d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  
e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras musicais ou 
literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas brasileiros 
bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na etapa de 
replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 75, de 2013) 
§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, 
IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 
148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos 
nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, 
de 2003) 
§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas 
pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados a suas 
finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  
§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio, à 
renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas 
normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou 
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pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 
obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  
§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o patrimônio, a 
renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 
mencionadas.  
§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca dos 
impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  
§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 
presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser 
concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente 
as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do 
disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993) 
§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável 
pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, 
assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato 
gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 
CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
....................................................................................................................................................... 
 
Art. 175. Incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão 
ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.  
Parágrafo único. A lei disporá sobre:  
I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o caráter 
especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, 
fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;  
II - os direitos dos usuários;  
III - política tarifária;  
IV - a obrigação de manter serviço adequado.  
 
Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais de energia 
hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou 
aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto 
da lavra.  
§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a que se 
refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou concessão 
da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis brasileiras e 
que tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as condições 
específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou terras 
indígenas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 
§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na forma e no 
valor que dispuser a lei.  
§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as autorizações e 
concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total ou 
parcialmente, sem prévia anuência do Poder concedente.  
§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de energia 
renovável de capacidade reduzida.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.815, DE 5 DE JUNHO DE 2013 
 

Dispõe sobre a exploração direta e indireta 

pela União de portos e instalações portuárias e 

sobre as atividades desempenhadas pelos 

operadores portuários; altera as Leis nºs 5.025, 

de 10 de junho de 1966, 10.233, de 5 de junho 

de 2001, 10.683, de 28 de maio de 2003, 

9.719, de 27 de novembro de 1998, e 8.213, de 

24 de julho de 1991; revoga as Leis nºs 8.630, 

de 25 de fevereiro de 1993, e 11.610, de 12 de 

dezembro de 2007, e dispositivos das Leis nºs 

11.314, de 3 de julho de 2006, e 11.518, de 5 

de setembro de 2007; e dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DEFINIÇÕES E OBJETIVOS 

 

Art. 1º Esta Lei regula a exploração pela União, direta ou indiretamente, dos portos e 

instalações portuárias e as atividades desempenhadas pelos operadores portuários.  

§ 1º A exploração indireta do porto organizado e das instalações portuárias nele localizadas 

ocorrerá mediante concessão e arrendamento de bem público.  

§ 2º A exploração indireta das instalações portuárias localizadas fora da área do porto 

organizado ocorrerá mediante autorização, nos termos desta Lei.  

§ 3º As concessões, os arrendamentos e as autorizações de que trata esta Lei serão outorgados 

a pessoa jurídica que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco.  

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

I - porto organizado: bem público construído e aparelhado para atender a necessidades de 

navegação, de movimentação de passageiros ou de movimentação e armazenagem de 

mercadorias, e cujo tráfego e operações portuárias estejam sob jurisdição de autoridade 

portuária;  

II - área do porto organizado: área delimitada por ato do Poder Executivo que compreende as 

instalações portuárias e a infraestrutura de proteção e de acesso ao porto organizado;  

III - instalação portuária: instalação localizada dentro ou fora da área do porto organizado e 

utilizada em movimentação de passageiros, em movimentação ou armazenagem de 

mercadorias, destinadas ou provenientes de transporte aquaviário;  

IV - terminal de uso privado: instalação portuária explorada mediante autorização e localizada 

fora da área do porto organizado;  

V - estação de transbordo de cargas: instalação portuária explorada mediante autorização, 

localizada fora da área do porto organizado e utilizada exclusivamente para operação de 

transbordo de mercadorias em embarcações de navegação interior ou cabotagem;  

VI - instalação portuária pública de pequeno porte: instalação portuária explorada mediante 

autorização, localizada fora do porto organizado e utilizada em movimentação de passageiros 

ou mercadorias em embarcações de navegação interior;  
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VII - instalação portuária de turismo: instalação portuária explorada mediante arrendamento 

ou autorização e utilizada em embarque, desembarque e trânsito de passageiros, tripulantes e 

bagagens, e de insumos para o provimento e abastecimento de embarcações de turismo;  

VIII - (VETADO):  

a) (VETADO);   

b) (VETADO); e   

c) (VETADO);   

IX - concessão: cessão onerosa do porto organizado, com vistas à administração e à 

exploração de sua infraestrutura por prazo determinado;  

X - delegação: transferência, mediante convênio, da administração e da exploração do porto 

organizado para Municípios ou Estados, ou a consórcio público, nos termos da Lei nº 9.277, 

de 10 de maio de 1996;  

XI - arrendamento: cessão onerosa de área e infraestrutura públicas localizadas dentro do 

porto organizado, para exploração por prazo determinado; 

XII - autorização: outorga de direito à exploração de instalação portuária localizada fora da 

área do porto organizado e formalizada mediante contrato de adesão; e  

XIII - operador portuário: pessoa jurídica pré-qualificada para exercer as atividades de 

movimentação de passageiros ou movimentação e armazenagem de mercadorias, destinadas 

ou provenientes de transporte aquaviário, dentro da área do porto organizado.  

 

Art. 3º A exploração dos portos organizados e instalações portuárias, com o objetivo de 

aumentar a competitividade e o desenvolvimento do País, deve seguir as seguintes diretrizes:  

I - expansão, modernização e otimização da infraestrutura e da superestrutura que integram os 

portos organizados e instalações portuárias;  

II - garantia da modicidade e da publicidade das tarifas e preços praticados no setor, da 

qualidade da atividade prestada e da efetividade dos direitos dos usuários;  

III - estímulo à modernização e ao aprimoramento da gestão dos portos organizados e 

instalações portuárias, à valorização e à qualificação da mão de obra portuária e à eficiência 

das atividades prestadas;  

IV - promoção da segurança da navegação na entrada e na saída das embarcações dos portos; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 14.047, de 24/8/2020) 

V - estímulo à concorrência, por meio do incentivo à participação do setor privado e da 

garantia de amplo acesso aos portos organizados, às instalações e às atividades portuárias; e 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 14.047, de 24/8/2020) 

VI - liberdade de preços nas operações portuárias, reprimidos qualquer prática prejudicial à 

competição e o abuso do poder econômico. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.047, de 

24/8/2020) 

 

CAPÍTULO II 

DA CONCESSÃO DE PORTO ORGANIZADO, DO ARRENDAMENTO 

E DO USO TEMPORÁRIO DE INSTALAÇÃO PORTUÁRIA 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 14.047, de 24/8/2020) 

 

Seção I 

Da Concessão de Porto Organizado e do Arrendamento de Instalação Portuária 

 

Subseção I 

Da Concessão de Porto Organizado 
(Subseção acrescida pela Lei nº 14.047, de 24/8/2020) 
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Art. 4º A concessão de bem público destinado à exploração do porto organizado será realizada 

mediante a celebração de contrato, sempre precedida de licitação, em conformidade com o 

disposto nesta Lei e no seu regulamento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 14.047, de 

24/8/2020) 

 

Art. 5º São essenciais aos contratos de concessão as cláusulas relativas: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 14.047, de 24/8/2020) 

I - ao objeto, à área e ao prazo;  

II - ao modo, forma e condições da exploração do porto organizado ou instalação portuária;  

III - aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade da atividade 

prestada, assim como às metas e prazos para o alcance de determinados níveis de serviço;  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO DO PORTO ORGANIZADO 

 

Seção I 

Das Competências 

 

Art. 17. A administração do porto é exercida diretamente pela União, pela delegatária ou pela 

entidade concessionária do porto organizado.  

§ 1º Compete à administração do porto organizado, denominada autoridade portuária:  

I - cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos e os contratos de concessão;  

II - assegurar o gozo das vantagens decorrentes do melhoramento e aparelhamento do porto 

ao comércio e à navegação;  

III - pré-qualificar os operadores portuários, de acordo com as normas estabelecidas pelo 

poder concedente;  

IV - arrecadar os valores das tarifas relativas às suas atividades;  

V - fiscalizar ou executar as obras de construção, reforma, ampliação, melhoramento e 

conservação das instalações portuárias;  

VI - fiscalizar a operação portuária, zelando pela realização das atividades com regularidade, 

eficiência, segurança e respeito ao meio ambiente;  

VII - promover a remoção de embarcações ou cascos de embarcações que possam prejudicar 

o acesso ao porto;  

VIII - autorizar a entrada e saída, inclusive atracação e desatracação, o fundeio e o tráfego de 

embarcação na área do porto, ouvidas as demais autoridades do porto;  

IX - autorizar a movimentação de carga das embarcações, ressalvada a competência da 

autoridade marítima em situações de assistência e salvamento de embarcação, ouvidas as 

demais autoridades do porto;  

X - suspender operações portuárias que prejudiquem o funcionamento do porto, ressalvados 

os aspectos de interesse da autoridade marítima responsável pela segurança do tráfego 

aquaviário;  

XI - reportar infrações e representar perante a Antaq, visando à instauração de processo 

administrativo e aplicação das penalidades previstas em lei, em regulamento e nos contratos;  

XII - adotar as medidas solicitadas pelas demais autoridades no porto;  

XIII - prestar apoio técnico e administrativo ao conselho de autoridade portuária e ao órgão de 

gestão de mão de obra;  

XIV - estabelecer o horário de funcionamento do porto, observadas as diretrizes da Secretaria 

de Portos da Presidência da República, e as jornadas de trabalho no cais de uso público; e  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14047-24-agosto-2020-790564-publicacaooriginal-161356-pl.html
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XV - organizar a guarda portuária, em conformidade com a regulamentação expedida pelo 

poder concedente.  

§ 2º A autoridade portuária elaborará e submeterá à aprovação da Secretaria de Portos da 

Presidência da República o respectivo Plano de Desenvolvimento e Zoneamento do Porto.  

§ 3º O disposto nos incisos IX e X do § 1º não se aplica à embarcação militar que não esteja 

praticando comércio.  

§ 4º A autoridade marítima responsável pela segurança do tráfego pode intervir para assegurar 

aos navios da Marinha do Brasil a prioridade para atracação no porto.  

§ 5º (VETADO).  

 

Art. 18. Dentro dos limites da área do porto organizado, compete à administração do porto:  

I - sob coordenação da autoridade marítima:  

a) estabelecer, manter e operar o balizamento do canal de acesso e da bacia de evolução do 

porto;   

b) delimitar as áreas de fundeadouro, de fundeio para carga e descarga, de inspeção sanitária e 

de polícia marítima;   

c) delimitar as áreas destinadas a navios de guerra e submarinos, plataformas e demais 

embarcações especiais, navios em reparo ou aguardando atracação e navios com cargas 

inflamáveis ou explosivas;   

d) estabelecer e divulgar o calado máximo de operação dos navios, em função dos 

levantamentos batimétricos efetuados sob sua responsabilidade; e   

e) estabelecer e divulgar o porte bruto máximo e as dimensões máximas dos navios que 

trafegarão, em função das limitações e características físicas do cais do porto;   

II - sob coordenação da autoridade aduaneira:  

a) delimitar a área de alfandegamento; e   

b) organizar e sinalizar os fluxos de mercadorias, veículos, unidades de cargas e de pessoas.   

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO CPPI Nº 188, DE 7 DE JUNHO DE 2021 

 
Aprovar, em caráter ad referendum, a 

modelagem e condições de desestatização da 

Companhia Docas do Espírito Santo - 

CODESA e dos Portos Organizados de Vitória 

e Barra do Riacho no Estado do Espírito 

Santo. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE 

INVESTIMENTOS e o MINISTRO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, no uso das 

atribuições que lhes conferem o art. 7º, inciso V, alínea "c", e o art. 7º-A da Lei n°13.334, de 

13 de setembro de 2016, e tendo em vista o disposto nas alíneas "a", "b" e "c" do inciso II e 

VII do art. 6º da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, resolvem: 

 

Art. 1º Aprovar, em caráter ad referedum, as condições para a transferência do controle 

acionário da Companhia Docas do Espírito Santo - CODESA, de forma associada à outorga 

do serviço público portuário atualmente prestado por essa companhia nos Portos Organizados 

de Vitória e de Barra do Riacho, no Estado do Espírito Santo. 

§ 1º O processo de desestatização se dará nas modalidades previstas no art. 4º, incisos I e VI, 

da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, e no art. 4° da Lei n° 12.815, de 5 de junho de 
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2013, mediante a alienação da totalidade das ações detidas pela União no capital social da 

CODESA e, ato contínuo, a celebração de Contrato de Concessão entre a União e a CODESA 

para a exploração dos Portos Organizados de Vitória e Barra do Riacho no Estado do Espírito 

Santo. 

§ 2º A vigência do Contrato de Concessão será pelo prazo de trinta e cinco anos, contado da 

sua data de eficácia, podendo ser prorrogado por uma única vez, a critério do Poder 

Concedente, por até cinco anos. 

§ 3º O objeto do contrato de concessão, nos termos do inciso II do art. 20 do Decreto n° 

8.033, de 27 de junho de 2013, abrangerá o desempenho das funções da administração do 

porto e a exploração indireta das instalações portuárias dos Portos Organizados de Vitória e 

Barra do Riacho no Estado do Espírito Santo, vedada a sua exploração direta. 

§ 4º As poligonais dos Portos Organizados de Vitória e Barra do Riacho no Estado do Espírito 

Santo foram definidas, respectivamente, por meio das Portarias nº 4, de 20 de janeiro de 2021, 

e nº 2.580, de 21 de dezembro de 2020, expedidas pelo Ministério da Infraestrutura. 

 

Art. 2º A alienação da totalidade das ações que a União possui no capital social da CODESA 

se dará pelo valor fixo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e a celebração do Contrato de 

Concessão será precedida do pagamento do valor ofertado pelo vencedor do leilão a título de 

outorga, nos termos dos art. 8º e art. 9º. 

§ 1º O Edital de desestatização indicará a quantidade e valor unitário das ações da CODESA a 

serem alienadas, sendo certo que o lote deverá ser adquirido integralmente pelo mesmo 

licitante, seja ele proponente individual ou consórcio, observado o direito de preferência dos 

empregados e aposentados da CODESA, conforme disposto no art. 4º. 

§ 2º O pagamento pelas ações detidas pela União deverá ser realizado à vista e em moeda 

corrente nacional. 

§ 3º Será conferido ao acionista minoritário da CODESA o direito de alienar as suas ações ao 

novo controlador nas mesmas condições e preços que serão pagos à União. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

ADI 1717 / DF - DISTRITO FEDERAL 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES 

Julgamento: 07/11/2002 

Publicação: 28/03/2003 

Órgão julgador: Tribunal Pleno 

Publicação 

DJ 28-03-2003 PP-00063 EMENT VOL-02104-01 PP-00149 

Partes 

REQTE. : PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL - PC DO B ADVDO. : PAULO 

MACHADO GUIMARÃES REQTE. : PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT 

ADVDOS. : ALBERTO MOREIRA RODRIGUES E OUTROS REQTE. : PARTIDO 

DEMOCRÁTICO TRABALHISTA - PDT ADVDOS. : ILDSON RODRIGUES DUARTE E 

OUTROS REQDO. : PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Ementa 

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 58 E SEUS PARÁGRAFOS DA LEI FEDERAL 

Nº 9.649, DE 27.05.1998, QUE TRATAM DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO DE 

PROFISSÕES REGULAMENTADAS. 1. Estando prejudicada a Ação, quanto ao § 3º do art. 

58 da Lei nº 9.649, de 27.05.1998, como já decidiu o Plenário, quando apreciou o pedido de 
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medida cautelar, a Ação Direta é julgada procedente, quanto ao mais, declarando-se a 

inconstitucionalidade do "caput" e dos § 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º do mesmo art. 58. 2. Isso 

porque a interpretação conjugada dos artigos 5°, XIII, 22, XVI, 21, XXIV, 70, parágrafo 

único, 149 e 175 da Constituição Federal, leva à conclusão, no sentido da indelegabilidade, a 

uma entidade privada, de atividade típica de Estado, que abrange até poder de polícia, de 

tributar e de punir, no que concerne ao exercício de atividades profissionais regulamentadas, 

como ocorre com os dispositivos impugnados. 3. Decisão unânime. 

 

Decisão 

O Tribunal julgou procedente o pedido formulado na ação para declarar a 

inconstitucionalidade da cabeça do artigo 58 e §§ 1°, 2°, 4°, 5°, 6°, 7° e 8° da Lei n° 9.649, de 

27 de maio de 1998. Votou o Presidente, o Senhor Ministro Marco Aurélio. Decisão unânime. 

Impedido o Senhor Ministro Gilmar Mendes. Ausente, justificadamente, neste julgamento, o 

Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário, 07.11.2002. 
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PORTARIA Nº 84, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021 

 
Aprova os Requisitos de Avaliação da 

Conformidade para Agulhas Hipodérmicas 

Estéreis para Uso Único e Agulhas Gengivais 

Estéreis para Uso Único - Consolidado. 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E 

TECNOLOGIA - INMETRO, no exercício da competência que lhe foi outorgada pelos 

artigos 4º, § 2º, da Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e 3º, incisos I e IV, da Lei nº 

9.933, de 20 de dezembro de 1999, combinado com o disposto nos artigos 18, inciso V, do 

Anexo I ao Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007, e 105, inciso V, do Anexo à 

Portaria nº 2, de 4 de janeiro de 2017, do então Ministério da Indústria, Comércio Exterior e 

Serviços, considerando o que determina o Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, e o 

que consta no Processo SEI nº 0052600.011774/2020-52, resolve: 

 

Objeto e âmbito de aplicação 

 

Art. 1º Ficam aprovados os Requisitos de Avaliação da Conformidade e as Especificações 

para o Selo de Identificação da Conformidade para Agulhas Hipodérmicas Estéreis para Uso 

Único e Agulhas Gengivais Estéreis para Uso Único, fixados, respectivamente, nos Anexos I 

e II. 

§ 1º A avaliação da conformidade, por meio do mecanismo de certificação, deve ser realizada 

por Organismo de Certificação de Produto - OCP, estabelecido no Brasil e acreditado pelo 

Inmetro, consoante os Requisitos ora aprovados. 

§ 2º Aplicam-se os presentes Requisitos a: 

I - Agulhas hipodérmicas estéreis para uso único; e II - Agulhas gengivais estéreis para uso 

único. 

§ 3º As exclusões do escopo de abrangência desses Requisitos são definidas, por meio de ato 

normativo próprio, pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa. 

§ 4º À Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa cabe a definição, por meio de ato 

normativo próprio, quanto à compulsoriedade da certificação de agulhas hipodérmicas estéreis 

para uso único e agulhas gengivais estéreis para uso único. 

 

Art. 2º Não é da esfera de competência legal do Inmetro a regulamentação técnica de agulhas 

hipodérmicas estéreis para uso único e agulhas gengivais estéreis para uso único, o exercício 

de poder de polícia administrativa quanto ao objeto, bem como a definição de prazos de 

adequação para o setor, cabendo ao Instituto, exclusivamente, a supervisão quanto ao uso da 

marca, tendo por foco o cumprimento das regras de Avaliação da Conformidade. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016 
 

Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 

pública, da sociedade de economia mista e de 

suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
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O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS 

E ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 

economia mista e de suas subsidiárias, abrangendo toda e qualquer empresa pública e 

sociedade de economia mista da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que 

explore atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de 

serviços, ainda que a atividade econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou 

seja de prestação de serviços públicos.  

§ 1º O Título I desta Lei, exceto o disposto nos arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 11, 12 e 27, não se 

aplica à empresa pública e à sociedade de economia mista que tiver, em conjunto com suas 

respectivas subsidiárias, no exercício social anterior, receita operacional bruta inferior a R$ 

90.000.000,00 (noventa milhões de reais).  

§ 2º O disposto nos Capítulos I e II do Título II desta Lei aplica-se inclusive à empresa 

pública dependente, definida nos termos do inciso III do art. 2º da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, que explore atividade econômica, ainda que a atividade econômica 

esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou seja de prestação de serviços públicos.  

§ 3º Os Poderes Executivos poderão editar atos que estabeleçam regras de governança 

destinadas às suas respectivas empresas públicas e sociedades de economia mista que se 

enquadrem na hipótese do § 1º, observadas as diretrizes gerais desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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